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PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. 

CNPJ: 07.967.494/0001•27 - E· MAll: semelsrnl@e;maiLcom 

a apresentação de um Plano de Seguranya Sanitária e Contenção da COYID-19 por escola, a ser 

disponibili>.ado poro. a Secretraia Municipol de Educnção at6 o dia 20 de agosto de 2021. 

Art. 4°. Para o retomo das aulas presenciais com atividades pedagógicas tle,úveis, faz-se necessário 

a reelaboração do planejamento docente. 

Art. s•. Para o retomo das atividades pedagógicas flc,úveis, as unidades escolares devem realizar: 

I - Acolhimento socíoemocional continuo dos estudantes e professores, como forma de amenizar os 

impactos psicológicos decorrentes do perfodo de isolamento social~ 

D - Momentos de orientações para a comunidade escolar sobre as medidas de biossegurança, de acordo 

com o disposto pelas autoridades sanitárias~ e sobre os modelos pedagógicos estabelecidos para o 

retorno gradativo das atividades presenciais e manutenção das aprendizagens~ 

m -Solicitar assinatura de Termo de Responsabilidade ao responsável pelo estudante para participação 

dos momentos presenciais, disponibili>.ado pela escola. 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6°. Fica estabelecido dias oltcmados com os estudantes, de todas as etapas e modalidades e deve 

ser organizado por meio de grupos prioritários, A partir disso, devem ser considerados os estudantes que 

apresentam dificuldades ao acesso remoto. 

Parágrafo 11nlco: A escola de acordo com suas especificidades de número de alunos e turmas e 

considerando os posicionamentos das famílias, definirá no Plano de Atendimento se retoma presencial na sua 

totalidade, considerando as medidas de distanciamento tisico. 

Art. 7°. As atividades pedagógicas lle,úveis devem ser organizadas da seguinte forma: 

a. 04 (quatro) dias por semana ( de segunda a quinta-feira) dedicados à abordagem híbrida (presencial 

e não-presencial). conforme o plano de atendimento dcfmido pela instituição, em fonnato de rodízio. de acordo 

com as espccificaç-õcs do§ 3°, art.2°. 

b. Ol(wn) dia (sexta-feira) dedicado à desinfecção geral da escola para garantir a segurança da 

comunidade escolar; nesse dia as atividades remotas acontecem nonnalme.nte. 

Parágrafo 11nico: A limpc,.a do ambiente escolar ocorrera diariamente, a desinfecção dos espaços 

conforme protocolo será nos intervalos entre os tumo.s de funcionamento das twmas, sendo que na 

sexta-feira a escola passará por desinfecção completa. 

Art. 9". Os registros das aulas reolizadas de forma presencial e não-presecial devem ser informados 

nos diários de classe imediatamente após a sua efetiva realização. 

Art. 10. A frequência dos estudantes deve ser atestada, de acordo com a participação na realização das 

eti1rid2des walizadae dt· foor·: pZt'tnri·d e n?:n pcereci ·tl cor Corre prazos cstabc]ccides pelo pmfots?E 
Praça Prof. Julio Paido, 312- Centro -CEP: 64770-000- S!lo Raimundo Nonato- PI ~ 

Art. 11. A escola deverá definir e informar as datas dos plantões no plano das atividades pedagógicas 

e no c3.lendário, paro. viabilizar n manutenção do vínculo do estudante, garantindo o seu comparecimento 

presencial à escola, pelo menos wna vez. ao mês. 

Art. 12. As informações contidas no plano seri!o baliz.ndoras para o repasse de olimcntação e 

manutenção escolar. 

DAS MEDIDAS m; lllOSSEGURANÇA 

Art. 13. Para assegurar o cumprimento das medidas de biossegurança, 6ca estabelecido rodlzio 

semanal de estudantes, de todas as etapas e modalidades, salvo quando for poss.fvel manter o distanciamento 

sociol obrigatório, previsto no Protocolo nº 4212020 e nº O 1/2021 do COEISESAPJ. 

Art. 14. As unidades escolares e centros de Educação Infantil deverão informar diariamente à 

Secretaria Municipal de Educação a ocoffência de alunos ou servidores coro sintomas e sinais da COVID-19. 

caso houver. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 15. A!; wiidades escolares poderão retomar as atividades presenciais na sua totalidade de acordo 

com a situação da pandemia e autorização dos órgãos de saúde. 

Ar-t. 16. Situações excepcionais deverão ser submetidas à aprt:dw;ilo da Secretaria Municipal de 

Educação, para deliberações. 

Art. 17. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, 25 DE 
AGOSTO DE 2021. 

NAILER GONÇ~~ DE CASTRO 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Laz.c:r 

ld:089B6DE6298BAOE7 

• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

A VISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2021 

OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição parcelada de material equipamentos de 
informática para atender as necessidades da prefeitura de São Raimlllldo Nonato-PI e suas 
secretarias, conforme descrições e especificações no Anexo I Termo Referencia deste 
instrumento convocatório, MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP, 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM, VALOR R$ 2.754.044,80, FO TE 
DE RECURSO: FPM, ICMS, FMAS, FMS, FUNDES 30% E OUTROS RECURSOS 
PROPRIOS DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 17.09.2021 as 08h30min, EDITAL INFORMAÇÕES Rod. Presidente 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP nº 64770-000, São Raimundo anato 
- PI- Fone: (089) 3582-1054, (089) 35822602 À disposição dos interessados no endereço supra 
no horário de 08h00min as 13:00, e acessivel através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
SÃO RAIMUNDO NONATOIPI, OI de setembro de 2021. Paulo Sergio de Negreiros, 
Pregoeiro. 

-

ld:030E5804B363gfEB 

ESTADO DO PIA Í 
PIU:FEITURA MU ICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

SE.Cllt..1 AKIA MU ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVENIDA LISSES G JMARÃES N' l209- CENTRO 

CIEP: 64873.000 - SEBASTIÃO LEAL - PI 
CNPJ: OJ.J90.8l7/000J-68 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 01121121. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 04. 

-
A Prefeita Municipal de Seballião Leal - PI, no 1110 de suas alribuições legais 

c:onfl9ridas pela Lei Orginica do llunicípio li, ainda, ~ artigo 'SI da Constiluição 

Federal, 

RESOLVE: 

M 1• - Convocar os candidalos ainstantes no quadro abaixo. aprovados/dassiticados no 

Proresso Seletivo, Ecital n" 01/2021, vigente no município de Sebastião Leal/PI, iwa. na forma 

do item 4.1 do inslrumenlo de aberua do catane, bmaizar a entrega de documentos 

arolados aciante, cumpmdo a ordem do resullado filai homologado pelo Decreto n• 28. de 

0W812021, publit:ado no Diálio Oficial do6 ~ no ela o:w8/2021. 

M 'Z' - Paa lni de alenãmentn aos 18QUS1Ds <ispostos no item 4.1 do Elilal 01fl021. os 

coovocados devem apresentar os documentos a segt.ir: 

1 - documenm de Identidade reconllecido leganente em lemléfio naaona, com faklgrafia, 

(cópia astenticatla); 

li - lilulo de eleiklr (cópia autenticada) e dedêr.lção da justiça eleitoral de quitação com as 

obrigações eleilDrais; 

Ili • estar quite com as obrigações do Se,viço Milw. para os caididatos do sexo 

masa.dino(cópia autenticatlat 

IV· catao de Cadasro Nacional de Pessoa Fisica- CPF (cópia aulieflicada): 

V - oomproyante de resldéf1da awallzado (COpla autendcada): 


